PROJETO DE LEI Nº 010/2021

Autoriza contratação temporária, de excepcional interesse público, de professor de ensino fundamental, com Licenciatura em Língua Inglesa.

Art. 1º  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder contratação temporária, de excepcional interesse público, de 1 (UM) professor de ensino fundamental, com Licenciatura em Língua Inglesa, nos termos da Lei 2.791/2014, artigos 217 a 221, e Lei nº 2.531/2010, art. 51, conforme as seguinte especificação:
	Cargo
	Vagas
	Remuneração (R$)
	Jornada semanal

	Professor de Ensino Fundamental com Licenciatura em Língua Inglesa.
	01
	1.443,07
	20 horas


Art. 2º A situação emergencial que justifica a contratação de que trata a presente Lei, é a substituição de professor de ensino fundamental de Língua Inglesa, que solicitou exoneração.
Art. 3º A contratação de que trata a presente Lei terão natureza administrativa, nos termos do art. 219, caput, da Lei 2.791/2014.
Art. 4º A seleção dos profissionais a serem contratados proceder-se-á por aproveitamento dos candidatos já selecionados através do Processo Seletivo Simplificado realizado pelo Edital 001/2021.
Art. 5º O contratado terá direito a jornada de trabalho, serviço extraordinário, reajuste salarial e adicionais, correspondentes aos percebidos pelos ocupantes de cargos idênticos, em provimento efetivo, bem como gratificação natalina e inscrição no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do Art. 219 da Lei 2.791/2014, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, sendo os valores da Tabela do art. 1º reajustados no mesmo índice dos demais servidores conforme Lei que venha a ser aprovada oportunamente.
Art. 6º O contrato de que trata a presente Lei terão duração inicial de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por até 90 (Cento e vinte) dias se houver necessidade justificada.
Parágrafo único. O contrato poderá ser rescindido em prazo inferior ao fixado no caput deste artigo se sobrevirem razões que permitam o retorno de servidor ocupante de cargo equivalente, em provimento efetivo ou a nomeação de servidores aprovados em concurso público.
Art. 7º A despesa decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas da própria Secretaria de Educação, Cultura  e Esporte.
Art. 8º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 31 DE ABRIL DE 2021.
         

Marcos Vinícius Benedetti Corso
        Prefeito Municipal



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 010/2021

         	Senhor Presidente,
          Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras,
           
Com os nossos cuprimentos, encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo, o Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre autorização para a contratação temporária, de excepcional interesse público, de professor de  Ensino Fundamental com Licenciatura em Língua Inglesa, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
A oferta da Língua Estrangeira Moderna- Língua Inglesa, está assegurada na organização curricular da Rede Municipal de Ensino na perspectiva de língua franca, apresentada em diferentes contextos e de forma intercultural,  sendo ministrada por profissional devidamente habilitado. 
Em virtude da solicitação de desligamento do Professor Contratado para este componente curricular e por não ter cadastro reserva para a sua substituição, necessitamos a abertura de novo Processo Seletivo para que possamos realizar a contratação emergencial  e assim dar continuidade a oferta deste componente nas Escolas da Rede Municipal e atender a legislação vigente.
Outrossim, informamos que o impacto financeiro será encaminhado em tempo hábil, para apreciação deste.
Pelo exposto, solicitamos, assim, a análise dos Nobres Vereadores em relação à matéria proposta, e para viabilizar o respectivo processo seletivo,solicitamos tramitação do presente /Projeto de Lei em Regime Especial de Urgência./

Atenciosamente,

Marcos Vinícius Benedetti Corso
Prefeito Municipal



Cleiton Felipe dos Santos
Secretário de Administração
